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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO JORGE ViANNA ?{.

,..,
INDICAÇÃO NO Em. Éi) :)/ <D(«/..,('ct
(Do Sr. Deputado Jorge Vianna) ' ' "''''"'ZIXI)'7'

Sugere ao Governaà81?etiHa Li3$!ialvRo
Federal, por intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP a execução e
Construção de Escola Classe em
Samambaia, , no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio

da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a Construção de

Escola Classe em Samambaia, no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo atender a demandas apresentadas neste

gabinete parlamentar, para suprir as necessidades básicas de infraestrutura, urbanização e
equipamentos para as melhorias no Distrito Federal.

A Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, institui em seu artigo 53o,
incisos l, ll, lll, IV e V.

Art. 53. A criança e ao adolescente têm direito à educação, visando ao pleno
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualifíc
trabalho, assegurando-se lhes:

1- igualdade de condições para o acesso e permanênc

11 - direito de ser respeitado por seus educadores;

111 - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores;

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residê
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Neste sentido faz se necessário o quanto antes estudo técnico nas regiões

administrativas, com objetivo de destacar os lugares que necessitam desses

investimentos com urgência.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNA

Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social, conclamo

aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a presente indicação.

Sala das Sessões, de 2019

JORGE@IANNA
Deputado Distrital - PODE /DF

Sda' Piolocdo Lagislativo

Folha tela,i
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

;l:Éll CDESCTMAr(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 03/04/2019 17:43

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

SeU f+üRob LiBgislativo
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